
Contratante Contratada Artista Musical PerÍodo de
aPrêsêntaÇão

oocumenlo de
Comprovacâo

Valor

Municipio de
Colônia

Leopoldina - AL

ANTONIO ALMEIDA
SANTOS - CNPJ N'
40.313.829/000't69

ApíesentaÉo do
cantor Antonio o
clone na cidade dê
Colônia Leopoldina -
tu

29t06t2024 NF:017 50.000,00

Município de
lbbaiana - SE

ANTONIO ATMEIDA

SANTOS - CNPJ N'
40.313 829/000r69

ApíesentâÉo do
canbr Antonio o
clone na cidade de
lhbaiana - SE

09n6n024 NF: 18 40.000,00

Município de
Sanbna do São
Francisco - SE

ANTONIO ALMEIDA
SANTOS - CNPJ N'
40.313.829/000149

ApÍesentaÉo do
canbr Antonio o
done na cidade de
Sanbna do São
Francisco - SE

12t01t2024 NF:23 50 000.00
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-=ESTADO DE SERGIPE

MUNICíHO DE NOSSA SENHORA DAS DORES
DEPARTAMENTO DE COMPRAS

Rua Getúlio Vargas, 64, Centro, Nossa Seúora das DoreVSE - (79) 3265-1322 - CNPJ N"
I 3.094.44610001-74 - CEP 49.600-000

JUSTIFICATIVA OO PREÇO

lArt. 72, inciso Vll da lei no 141$n021)

oBJETO: CONTRATAçÂO DE SHOW ART|STtCO 0O CAMTOR ANTONTO O CLONE, PARA APRESENTAçÂO NO

EVENÍO oE},|OM|NADO: FESTA DA PADROEIRÂ NOSSA SENHORA DA BoA HoRA D0 PovoADo cAoo
BRÂVO SUL A SER REALIZADO NO DIA í7 OO MÊS DE AGOSTO OE 2024, NESTE Itfi.,NICiPIO

A necessidade de justificativa de preços está prevista no artigo 72, inciso Vll da lei n" 14.133D021, e plo
principio da razoabilidade utilizou-sê para essa contratação o critêrio anual para âpurar a esümativa dos preços, visando
Íundamentar o valor da contratação com bâse nâ mâlia dos valores dos contÍatos celebrados pêla erÍpresa nos últimos
12 (doze) mesês com ôrgão públicos, coníormê códa de Notas Fiscais em anexo.

A Advocacia Geral dâ União - AGU por íreio da OrientaÉo Nonnativa no 17, dêÍendeu o soguinte entendimênto

ORIENTAçÃO NORMATIVA No 17: "A ruzoúilidade do valü das confataç'ôes decoÍentes de
inexigibílidade de licitaçfu podeÉ ser aferida pu meio da cornparação da proposta apresenÍada com os
prcços pruticados pela futurc contatada junto a oufros entes públlcos e/ou pivados, ou outros meios
igualmente idôneos.'

A €sse respeito da razoatilidado do prêço a sêr dêsembolsado pela Administraçao Pública observa iilaÍçal Justen Filho
que:

"A ruzoabilidade do preço deveá ser veifrcada en função da atividade anteiü e futurc do propio
pafticular. O contato com a Administação Publica deveá set praticado en rr,ndiçfus econômicas
similaÍes com as adotadas pelo paftjcular paÍa o restante de sua atvidade prcfrssional. Não ê admissível
que o patliculaL prevalecendo-se da necessidade pública e da ausência de outtos competidores, eleve
os valor$ contafuais'.

Assim sendo, com base nos contratos celêbrados com outros órgâos, demonstrarnos atravês da planilha dos
preços abaixo, que os valorês propostos pêla empresâ nos últimos 12 (doze) meses, sáo compatíveis com o que Íoi
proposto para o Municipio de Nossê Sonhora das Dores/SE neste procêsso dê inefgibilidade.

lsto porque, à primeira vista, obsêrvamos pela documêntâçãô acostada no processo a notoriêdade ê
especiâlidade dos serviços a sêrem prêstâdos, no entanto, vêriÍcou- dos preços pesquisados que a êrÍpresâ
possui valores costumeiramente sgrÍtelhantês, sendo possivel a para mêsmâ Íinalidade ou nafurêzÊ,
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ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍHO DE NOSSA SENHORA DAS DORES

DEPARTAMENTO DE COMPRAS
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pelo preço de Rl 10.000,00 (OUARENTA MIL REAIS) para o ilunicipio de Nossa Senhora das DorêdSE, conÍorme

Nossa Senhora das de2024

FRANCISCO
Diretor do

OA SILVA
de Corpras

proposta apresentâda.


